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 PORTARIA Nº 282/2020 
 

Dispõe sobre a alteração de membros da Comissão de Avaliação para 
Termos de Parceria nº 001/2017 para o exercício de 2020, e dá outras 
providências. 

 
 A Exma. Prefeita Municipal de Nova Santa Helena, Estado de 
Mato Grosso, Srª. Terezinha Guedes Carrara no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

 Art. 1º - Nomeia os membros para comporem a Comissão de 
Avaliação para Termos de Parceria nº. 001/2017, firmado entre o Município de Nova Santa 
Helena e a OSCIP- Organização da Sociedade Civil Instituto Tupã, inscrita no CNPJ nº. 
21.103.363/0001-77, conforme previsto na cláusula terceira, II, e das responsabilidade e 
obrigações para o exercício de 2020, deste município: 
 
 a) Luiz Fernandes Pereira da Silva - Secretário Municipal de 
Saúde - Matricula 901 - Presidente 
                                              b) Elder Aparecido Vieira de Miranda-Secretário Municipal de 
Planejamento, matrícula 904 - Secretário 
                                              c) Camila Carrara Zaneti Urgniani – Secretário Municipal de 
Administração, matrícula 757 – Membro 
                                              d) Graziele Zanini – Membro 

 

 Art. 2º- As funções desempenhadas pelos integrantes da 
Comissão de Avaliação para Termos de Parceria não serão remuneradas, sendo 
consideradas como serviço relevante prestado ao Município.  
 

 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Santa Helena, Estado 
de Mato Grosso, em 01 de setembro de 2020. 

 

 

 
TEREZINHA GUEDES CARRARA 

- Prefeita Municipal  

 

 
 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE.  

Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de 01/09/2020 à 01/10/2020. 

 


